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(Revisão do Aviso n.º 1/GBM/2022, de 1 de Março)




DEZEMBRO DE 2025






AVISO N.º…… /GBM/2025
MAPUTO, ….. DE DEZEMBRO DE 2025

	ASSUNTO:
	CONCERNENTE ÀS TAXAS E COMISSÕES NO ÂMBITO DA REALIZAÇÃO DE TRANSACÇÕES NO MERCADO DE BOLSA E FORA DE BOLSA



Mostrando-se necessário ampliar os instrumentos de pagamento, bem como reforçar a protecção dos investidores através da obrigatoriedade do dever de comunicação pelos intermediários financeiros, o Banco de Moçambique, ao abrigo do disposto no artigo 101 e 129 ambos do Código do Mercado de Valores de Mobiliários aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2009, de 24 de Julho alterado pelo Decreto-Lei n.º 1/2022, de 25 de Maio, determina:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1
Objecto
O presente Aviso estabelece:
a) as comissões de corretagem que os operadores de bolsa têm direito pela prestação de serviços; e
b) as taxas e comissões a cobrar nas transacções realizadas no mercado fora de bolsa.

Artigo 2
Âmbito
O presente Aviso aplica-se aos intermediários financeiros que sejam operadores de bolsa e os que realizam operações fora de bolsa.

Artigo 3
Definições
Os termos e definições usados no presente Aviso constam do Glossário anexo, que dele é parte integrante


CAPÍTULO II
COMISSÃO DE CORRETAGEM NO MERCADO DE BOLSA

Artigo 4
Comissões de corretagem
1. Os operadores de bolsa podem cobrar na realização de operações de bolsa por conta de clientes, em sessões normais e especiais, comissões de corretagem por eles livremente fixadas.
2. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, cada operação obedece a um valor mínimo de … e a um valor máximo de ……. do valor da operação.
3. Quando, numa mesma sessão de bolsa, a execução de uma mesma ordem sobre um mesmo valor mobiliário é fraccionada na realização de mais do que uma operação, a comissão mínima de corretagem é a referida no número anterior e deve ser aplicada ao conjunto das operações assim realizadas.
4. Por cada ordem de bolsa recebida, mas não executada, os operadores de bolsa podem cobrar, no momento do cancelamento, revogação ou caducidade da ordem, ainda que a mesma seja renovada, uma comissão com o montante máximo de …...

Artigo 5
Dever de comunicação
O intermediário financeiro deve comunicar, por escrito ou electronicamente, esta última mediante aceitação do cliente, o valor da comissão de corretagem antes da execução da ordem.

CAPÍTULO III
TAXAS E COMISSÕES NAS TRANSACÇÕES NO MERCADO FORA DE BOLSA

Artigo 6
Taxas
1. As operações fora de bolsa sobre quaisquer valores mobiliários, a título gratuito ou oneroso, estão sujeitas a taxas de compra e de venda nos termos do presente artigo.
2. As taxas devem ser pagas, respectivamente, pelo intermediário financeiro comprador e pelo intermediário financeiro vendedor e se repercutem obrigatoriamente sobre os seus comitentes.
3. As taxas decorrentes das operações fora de bolsa são as seguintes:
a) ……, em operações realizadas sobre fundos públicos nacionais e estrangeiros e valores mobiliários aos mesmos equiparados;
b) …..., em operações realizadas sobre obrigações; e
c) ……, em operações realizadas sobre quaisquer outros valores mobiliários.
4. Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se por valor da operação:
a) no caso de transmissão a título oneroso, o maior dos seguintes valores:
(i). valor declarado da operação; ou
(ii). valor da operação ao valor nominal dos títulos.
b) no caso de transmissão a título gratuito, o maior dos seguintes valores:
(i). valor nominal dos títulos à data da transmissão;
(ii). valor de mercado; ou
(iii). valor patrimonial líquido.
5. O pagamento das taxas ocorre mediante débito directo na conta do intermediário financeiro domiciliada no Banco de Moçambique, transferência bancária ou pelos demais instrumentos de pagamento legalmente admitidos ou autorizados pelo Banco de Moçambique.
6. As taxas constituem receita do Banco de Moçambique.

Artigo 7
Dever de pagamento das taxas
1. Os intermediários financeiros habilitados a realizar operações no mercado fora de bolsa são responsáveis pelo pontual pagamento das taxas relativas às operações em que intervenham, por conta própria ou de clientes, independentemente, neste último caso, de haverem procedido à sua oportuna cobrança aos comitentes.
2. Os intermediários financeiros devem comunicar ao ordenador (comitente) da operação o dever de pagamento das taxas pelas operações fora de bolsa.

Artigo 8
Comissão do mercado fora de bolsa
1. Os intermediários financeiros legalmente autorizados a realizar operações no mercado fora de bolsa podem cobrar comissões por eles livremente fixadas, pela realização das operações.
2. Cada operação obedece a um valor mínimo de …. e a um valor máximo ……, determinado nos termos do número 4 do artigo 6.
3. Por cada ordem recebida para a realização de operações no mercado fora de bolsa, mas não executada, os intermediários financeiros podem cobrar, no momento do cancelamento, revogação ou caducidade da ordem, ainda que a mesma seja renovada, uma comissão com o montante máximo de …….

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 9
Regime sancionatório
A violação das disposições do presente Aviso constitui contravenção prevista e punível nos termos do Código do Mercado de Valores Mobiliários.

Artigo 10
Norma Revogatória
É revogado o Aviso n.º 1/GBM/2022, de 1 de Março.

Artigo 11
Esclarecimento de dúvidas
As dúvidas na interpretação e aplicação do presente Aviso devem ser submetidas ao Departamento de Regulamentação e Licenciamento.

Artigo 12
Entrada em vigor
O presente Aviso entra em vigor trinta dias a contar da data de sua publicação.

Rogério Lucas Zandamela
Governador






ANEXO
GLOSSÁRIO

Comissão de corretagem – Remuneração paga pelo investidor ao intermediário financeiro (como bancos ou corretoras) pela execução de ordens de compra ou venda de valores mobiliários. Pode ser um valor fixo ou uma percentagem do montante da transação.

Comitente –  Investidor ou cliente que dá a ordem ao intermediário financeiro para negociar valores mobiliários em seu nome, seja para comprar, vender ou subscrever.

Intermediário financeiro –  Entidade autorizada e supervisionada que exerce, profissionalmente, actividades de intermediação no mercado de valores mobiliários, tais como, recepção e transmissão de ordens, execução de ordens por conta de clientes, consultoria para investimento, gestão de carteiras e colocação de instrumentos financeiros.

Ordenador – pessoa (normalmente o comitente) que emite a ordem de negociação de valores mobiliários.

Taxa –  encargo cobrado em determinadas operações no mercado de capitais. 
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